
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER 
 
 

INDICAÇÃO Nº 158/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 
 

Sugere a instalação de Quebra-Molas na Rua Goiás, do nº 06 ao nº 20, bem como a realização de 

estudo de viabilidade para implantação de placas de redução de velocidade e demais sinalizações 

de trânsito Vila Bethânia, Viana/ ES,29136070. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

Por meio deste expediente, visa-se atender à demanda da comunidade pela instalação de 
quebra-molas na rua acima mencionada, bem como a realização de estudo de viabilidade 
para implantação de placas de redução de velocidade e demais sinalizações de trânsito 
necessárias, com o objetivo de reduzir a velocidade dos veículos, evitar acidentes e 
proporcionar maior segurança. 

A rua concentra um grande fluxo de pessoas, motoristas e motociclistas que 
frequentemente transitam em alta velocidade. Esse comportamento coloca em risco a 
segurança dos moradores, especialmente das crianças que utilizam a via para brincar e se 
deslocar diariamente. 

Diante desse cenário, a implantação das medidas solicitadas contribuirá para a redução dos 
riscos de acidentes, promovendo mais segurança, tranquilidade e qualidade de vida para 
toda a comunidade local. 

 

 

 

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br 
 Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200310031003500330036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310031003500330036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.camaraviana.es.gov.br/


 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER 
 

 

 

 

 
 

 

 

Viana, 21 de maio de 2026 

SUELI PANCIER 

Vereadora 
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